
PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Conforme Artigo nº 200
Instrução Normativa nº 01/2020 do TCESP

SEINº 7766/2020/77

Termo de Parceria nº 001/2019
3º e 4º Termo Aditivo

Entidade: INSTITUTOIPRODESC

EXERCÍCIO2021

~ I - Constatamos que o Instituto IPRODESClocaliza-se na Rua Leopoldo Couto de Magalhães
Junior, 758, conjunto 111 e 112, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04.542-000 e está em regular
funcionamento;

Compreende no 2º artigo do estatuto da entidade a finalidade estatutária, que consiste em:

I - Promover a cidadania e a inclusão social através da coordenação e
implementação de projetos de desenvolvimento econômico, social e cultural nas
áreas de sua atuação;
11 - Atuar nas áreas de educação em saúde, interagindo na sua prevenção e
promoção, bem como estimular a participação da sociedade civil organizada e da
população nestes processos;
111 - Atuar na assistência social, conforme Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS),
Lei nº 8.742 de 07/12/1993;
IV - Produzir, sistematizar e disponibilizar as informações socioeconômicas,
realizando estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas,
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos;
V- Prestar consultoria nas áreas de desenvolvimento econômico e social;
VI- Atuar na educação de jovens e adultos;
VII - Coordenar e implementar ações técnico-financeiras de apoio e fomento às
empresas;
VIII- Promover ações de desenvolvimento que priorizem a preservação e defesa do
meio ambiente;
IX- Desenvolver projetos educacionais com ênfase na capacitação profissional;
X- Promover cursos, seminários, palestras, debates, pesquisa e exposição inerentes
à área de atuação do IPRODESC;
XI - Estimular ações voltadas à valorização e defesa dos direitos humanos;
dignidades e respeito às minorias (etnias, gêneros e portadores de necessidades
especiais); proteção às crianças, adolescentes e idosos, como também no combate
às desigualdades e discriminações;
XII- Organizar e realizar cursos de capacitação para profissionais da educação;
XIII - Revisão conceituais de livros, apostilas e materiais didáticos;
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XIV- Utilizar recursos tecnológicos audiovisuais, incluindo sistemas de planetários
e virtuários em ações educativas sobre ciências, astronomia, estudos sociais,
biologia e meio ambiente;
XV- Desenvolver programas de educação e assistência social;
XVI- Promover e realizar cursos profissionalizantes e de atualização profissional;
XVII- Organizar e administrar a educação nos ensinos infantil, fundamental, médio
e superior;
XVIII- Organizar e realizar cursos especiais e informação;
XIX- Organizar eventos, seminários, exposições, ciclo de palestras e treinamentos;
XX- Promover o voluntariado;
XXI- Desenvolver atividades de extensão e pesquisa;
XXII- Integrar atividades educacionais ao setor empresarial;
XXIII - Desenvolver o treinamento de profissionais para exercerem atividades
educacionais, e
XXIV- Desenvolver e gerir ações nas áreas de educação, cultura, esportes em todos
os seus segmentos.

Oobjeto do Termo de Parceria consiste em:
O presente TERMODE PARCERIAtem por objeto projeto pedagógico para promover a

educação ambiental e de sustentabilidade de maneira prática, transversal, interdisciplinar e
articulada aos Parâmetros Curriculares Nacionais, às Diretrizes Curriculares Nacionais, a Base
Nacional Comum Curricular e ao Plano Municipal de Educação.

11- Relação dos repasses concedidos, identificando número, data e valor dos respectivos
documentos de crédito, por fonte de recursos, bem como, os rendimentos financeiros auferidos:

R$ R$
R$ Federal R$
R$ 139.968,32 Federal R$ 67
R$ 139.968,32 Federal R$ 94,79
R$ 139.968,32 Federal R$ 12 1
R$ 139.968,32 Federal R$ 23 8
R$ 139.968,32 Federal R$ 253,34
R$ 139.96 2 R$ 312,55
R$ 139.968,32 R$ 32
R$ 139.968,32 R$
R$ 139.968,32 R$
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IH - Foi recebida Prestação de Contas do ente beneficiário, na data de 27/04/2021,
20/07/2021,20/10/2021 e 18/01/2022, havendo obrigatoriedade de devolução de valores a título
de despesas bancárias, multas/juros e despesas indevidas, conforme consta em processo de
prestação de contas nº 365/2021.

IV - Os valores aplicados no objeto do repasse, demonstrando inclusive eventuais glosas
conforme quadro abaixo:

A Saldo do exercício anterior R$ 198.708,82
(

B Valores repassados no exercício R$ 1.530.168,58

C Rendimentos de aplicações financeiras R$ 2.369,86
D Subtotal (A+B+C) R$1.731.247,26
E Recursos próprios R$ 0,00

F Outras receitas decorrentes da execução (Pis, Estorno e etc ...) R$1.111,79

G Total de receitas (D+E+F) R$1.732.359,05
H Total de despesas R$1.490.648,92
I Recurso público não aplicado (G-H) R$ 241.710,13

J Valor devolvido ao órgão público R$ 60,00
K Saldo autorizado para o exercício seguinte (I-f) R$ 241.650,13
L Glosa devolvida R$ 4.799,13

V - Osaldo remanescente de R$ 241.650,13 (duzentos e quarenta e um mil, setecentos e
dez reais e treze centavos) foi autorizado para utilização no exercício seguinte.

Foi devolvido aos cofres públicos em 08/10/2021 o valor de R$ 4.799,13 (quatro mil,
setecentos e noventa e nove reais e treze centavos) a título de despesas indevidas, conforme se
observa nos comprovantes em fl. 2.193, 2.210, 2.401 e 2.409.

De acordo com o Parecer Conclusivo do exercício anterior em fls. 2.148 a 2.156, informamos
que no exercício de 2020 houve um repasse a maior de R$ 60,00 esse problema só foi observado ao
final da prestação de contas, desta forma a devolução foi efetuada em 08/10/2021 e reconhecida em
13/10/2021, conforme se observa no certificado de arrecadação nº 3521303213/21-2 em fls. 2.444.

VI - Atestamos que as atividades desenvolvidas com recursos próprios e verbas públicas
repassadas se compatibilizam com as metas propostas e com os resultados alcançados, conforme
demonstração abaixo:
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VII - Atestamos o cumprimento de todas as cláusulas pactuadas em conformidade com a
regulamentação que rege a matéria;

VIII - a disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos
gastos efetuados com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da
beneficiária;

IX - Dispensado o atendimento, de acordo com o Artigo 200 - § 1º;

X- Atestamos que os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade
beneficiária, do tipo de repasse e número do ajuste, bem como do órgão/entidade repassador(a) a

r--,que se referem, sendo que os mesmos se encontram a disposição na sede da entidade;

XI - A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas através de CND- INSSe da CRF- FGTS
foi verificado pela Secretaria de Educação, antecipadamente aos repasses mensais;

XII- Na execução dos recursos repassados, na vigência de 2021, foram observadas as normas
gerais que regem os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
economicidade.

XXIII - Declaramos a existência e o funcionamento regular do controle interno do Órgão
Público Concessor indicando como responsável o Sr. José Claudio Simões portador do CPF:
106.761.448-61.

XIV - Foram realizadas visitas in loco regularmente pela equipe de coordenação pertencente
r--à Secretaria de Educação de Santo André.

C:lv,'a R'eg' Z· t . M' Santo André, 09 de fevereiro de 2023 .
.JH. Ina lan onlo OrlSCO
Gerente de Projetos Educacionais ~~

RG: 17.719.151-X ' ~
RF - 39153-0 . <' ",_,,--.r .' q

Si, "a Regi a ia oni Mor sco
Gerente da Escola Municipal de Educação mbiental - P rque Tangará

De acordo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIFICADO DE ARRECADAÇÃO

CERTIFICADO NO.: 3523200924/22-1 R$ 2.785,09

INTERESSADO: 1 - BANCO DO BRASIL S.A.

CNPJ: 00.000.000/5892-09

FOI RETIDO A TÍTULO DE (104 - RESTITUIÇÕES DIVERSAS DO ENSINO (TESOURO) - DEA) O VALOR DE R$ 2.785,09

08S: VALOR REFERENTE A CONTABILIZAÇÃO DA DEVOLUÇÃO DO -r:ERMO DE PARCER!A 001/2019 COM O INSTITUTO
IPRODESC, REFERENTE A PRESTAÇAO DE CONTAS DO EXERCI CIO DE 2021, CREDITO EM 25/03/2022, C/C
202.100-5

DATA REPASSE: 07/04/2022

SANTO ANDRÉ, 07 DE ABRIL DE 2022

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE TESOURARIA

http://bdm/ Arrecadacao/TomadaContasNisualizaGuiaContabil.aspx?DtaRepasse=07 ... 07/04/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIFICADO DE ARRECADAÇÃO

CERTIFICADO N°.: 3523201005/22-1 R$ 1.277,77

INTERESSADO: 1 - BANCO DO BRASIL S.A.

CNPJ: 00.000.000/5892-09

FOI RETIDO A TÍTULO DE (104 - RESTITUIÇÕES DIVERSAS DO ENSINO (TESOURO) - DEA) O VALOR DE R$ 1.277,77

08S: VALOR REFERENTE A CONTABILIZAÇÃO DA DEVOLUÇÃO DO ~ERMO DE PARCER]A 001/2019 COM O INSTITUTO
IPRODESC. REFERENTE A PRESTAÇAO DE CONTAS DO EXERCICIO DE 2020, CREDITO EM 19/04/2022, C/C
200.070-9

DATA REPASSE: 20/04/2022

SANTO ANDRÉ, 20 DE ABRIL DE 2022

TESOURARIAGERÊNCIA DE CONTABILIDADE

http://bdm/ Arrecadacao/TomadaContasNisualizaGuiaContabil.aspx?DtaRepasse=20... 20/04/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIFICADO DE ARRECADAÇÃO

R$ 341,45CERTIFICADO N°.: 3523202891/22-1

INTERESSADO: 1 - BANCODO BRASIL S.A.

CNPJ: 00.000.000/5892-09

FOI RETIDO A TÍTULO DE (104 - RESTITUIÇÕES DIVERSAS DO ENSINO (TESOURO) - DEA) O VALOR DE R$ 341,45

OBS: VALOR REFERENTEA CONTABILIZAÇÃO DA DEVOLUÇÃODO ~ERMO DE PARCERJA001/2019 COM O INSTITUTO
IPRODESC, REFERENTEA PRESTAÇAODE CONTASDO EXERCICIO DE 2021, CREDITO EM 16/09/2022, C/C
202.100-5

DATA REPASSE: 19/09/2022

SANTOANDRÉ, 19 DE SETEMBRODE 2022

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE TESOURARIA

http://bdm/ Arrecadacao/TomadaContasNisualizaGuiaContabil.aspx?DtaRepasse= 19... 19/09/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIFICADO DE ARRECADAÇÃO

CERTIFICADO N°.: 3523202899/22-1

INTERESSADO: 1 - BANCODO BRASIL S.A.

CNPJ: 00.000.000/5892-09

R$ 394,82

FOI RETIDO A TÍTULO DE (104 - RESTITUIÇÕES DIVERSAS DO ENSINO (TESOURO) - DEA) O VALOR DE R$ 394,82

08S: VALOR REFERENTEA CRÉDITO EM 22/08/22 NA C/C 202.100-5.

DATA REPASSE: 20/09/2022

SANTOANDRÉ, 20 DE SETEMBRODE 2022

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE TESOURARIA

http://bdm/ Arrecadacao/T omadaContasNisualizaGuiaContabil.aspx?DtaRepasse=20... 20/09/2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIFICADO DE ARRECADAÇÃO

CERTIFICADO N°.: 3521303213/21-1 R$ 60,00

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE TESOURARIA

INTERESSADO: 1 - BANCO DO BRASIL S.A.

CNPJ: 00.000.000/5892-09

FOI RETIDO A TÍTULO DE (128 - RESTITUIÇÕES DIVERSAS DO ENSINO (UNIÃO)) O VALOR DE R$ 60,00

OBS: VALOR REFERENTEA A DEVOLUÇÃO DO TERMO DE PARCERIA 001/2019 COM O INSTITUTO IPRODESC,
REFERENTEAO REPASSE PAGOA MAIOR NO MÊS DE AGOSTO NO EXERCÍCIO DE 2020, EM PARCELAÚNICA,
CRÉDITO EM 08/10/2021, C/C 74.137-X

DATA REPASSE: 13/10/2021

SANTO ANDRÉ, 13 DE OUTUBRO DE 2021


